
REQUERIMENTO - RINFE 
 
 

ao Senhor Prefeito sol ici tando-lhe
determinar o envio de informações a
respeito dos serviços de manutenção,
limpeza e conservação das ruas do
loteamento Gleba- 3 - .Represa Billings, e
indicando a necessidade urgente para
que as ruas sejam limpas, melhoradas e
realizados os serviços de capinação nas
calçadas.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

Moradores no loteamento Gleba 3, Represa Billings, se ressentem com a ausência dos
serviços de manutenção, limpeza e conservação das vias públicas fazendo com que as
condições dos logradouros se tornassem críticas com as ruas intransitáveis,, tomadas por
buracos e mato alto.
 
Enviaram diversos pedidos para que a Administração procedesse aos serviços, mas a
situação foi se agravando e decidiram literalmente pegar na enxada,  proceder a capinação
e consertar  os desníveis nas ruas recobertas por paralelepípedos.  
 
Essa atitude é louvável, mas nem sempre os moradores poderão realizar tais serviços que
são da competência e obrigação da Prefeitura, que deve zelar pela manutenção dos
parques, praças, próprios  e vias públicas do município. 
 
Realizaram o trabalho, mas o mato é rápido no crescimento e prolifera com velocidade
incrível, sendo necessário que haja por parte da Administração Pública urgência no
atendimento à solicitação dos moradores para que a Prefeitura realize os serviços.
 
Ante o exposto,
 
Requeremos à Mesa, na forma Regimental, ouvido o douto Plenário, seja oficiado ao Senhor
Prefeito para que determine o envio de informações a respeito do cronograma previsto  para
a limpeza,  manutenção, capinação das ruas do loteamento Gleba III- Represa Billings,
especialmente na Rua Guaíba, onde os moradores precisaram realizar a capinação do mato
que adentrava à via pública. 
 
 
Ciências: 1) PAULO HENRIQUE PINTO SERRA - Prefeito Municipal Prefeitura Municipal de Santo André
 

 
Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 11 de maio de 2020.

 
 
 

Ver. Lucas Zacarias  
VEREADOR 

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 

http://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade sob o identificador 
39003900320033003A005000



 
 

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 

http://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade sob o identificador 
39003900320033003A005000


		2020-05-11T17:01:07-0300




